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Arrecadado ArrecadadoOrçado

Unidade ContábilAno/Mês Descrição da ReceitaFonte Cod.Rec. Até Mês No MêsAté Mês
_______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Outras Taxas pela Prestação de Serviços11220111.06.00.0122/9 00760 0000000250 44.417.032,1548.267.000,00 5.725.150,41FADEP

Outras Taxas pela Prestação de Serviços11220111.06.00.1022/9 00760 0000000250 (953,22)FADEP

Remuneração de Depósitos Bancários13210010.00.00.0122/9 00760 0000000250 8.901.322,231.600.000,00 1.276.919,32FADEP

Inscrição em Concursos e Processos Seletivos - Principal16100211.00.00.0122/9 00760 0000000250 793.500,001.500.000,00FADEP

Outras Multas19100111.11.00.0122/9 00760 0000000250 61.179,945.750,00 517,54FADEP

Indenizações - Específicas para Estados/DF/Municípios19280110.00.00.0122/9 00760 0000000250 3.366,87FADEP

Outras Restituições19280291.99.00.0122/9 00760 0000000250 19.558,1820.760,00FADEP

Outras Receitas - Primárias - Principal19909911.01.01.0122/9 00760 0000000250 850.826,71570.000,00 67.174,17FADEP

Outras Receitas - Primárias - Principal19909911.01.01.1022/9 00760 0000000250 (2.848,21)(1.304,26)FADEP

(51.963.510,00) 7.068.457,18 55.042.984,65Total
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OBSERVAÇÕES:

(*  ) Outras Taxas pela Prestação de Serviços, refere-se à Receita de 5% s/ Recolhimento de Custas e Emolumentos Extrajudiciais, conf. art. 230, XII da LC nº 136/2011.

(** ) Outras Receitas - Primárias - Principal, refere-se à Receita de Honorários de Sucumbência, conf. art. 230, II da LC nº 136/2011.

(***) Linhas com valores negativos referem-se à Receitas Restituídas.

Fonte da Informação: SISTEMA NOVO SIAF / DEPARTAMENTO FINANCEIRO

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Complementar nº 101/2000, art. 48-A, II; Lei nº 4.320/64 arts. 2°, 3°, 35, I e 57; Lei nº 12.527/2011 art. 8°, § 1°, II; Lei nº 14.129/2021, art. 29, § 2º, I.


		2022-10-07T07:55:14-0300
	ELISANGELA MANN:02544066962




